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APRESENTAÇÃO

1. O presente trabalho resulta dos cursos promovidos pela 
Escola da Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
para propiciar o aprofundamento dos debates sobre o direito à saú-
de entre magistrados e servidores. Foram convidados a ministrar 
palestras profissionais do Brasil e do exterior que superaram as 
expectativas quanto ao conteúdo e à extensão de seus trabalhos, 
transformando suas lições em artigos aqui reunidos.

2. O estudo do direito à saúde tem desafiado juristas e pro-
fissionais de saúde que se dedicam a avaliar a melhor forma de 
prestar os cuidados aos necessitados dentro dos limites da Consti-
tuição Federal e da legislação pátria.

Ao lado da atenção à saúde, gestores públicos e privados 
têm se preocupado com as consequências decorrentes das pres-
crições médicas que estejam fora da política pública de saúde ou 
das obrigações contratadas pelas empresas que atuam na saúde 
suplementar, bem como com as consequências das decisões judi-
ciais que lhes impõem obrigações extraordinárias.

No centro dessa discussão está o indivíduo que postula, judi-
cial ou administrativamente, para si ou para alguém que ele repre-
sente, a submissão a um cuidado à saúde que lhe foi recomendada 
por um profissional da saúde, na maioria das vezes um médico.

Essa centralidade do paciente não pode ser perdida no meio 
do debate, sob pena de serem olvidados aspectos relativos ao di-
reito fundamental à saúde e à dignidade da pessoa humana.

Todavia, a orientação do profissional da saúde não é, por si 
só, fato jurídico que coloque o paciente em posição subjetiva que 
lhe garanta obter, do Estado ou da operadora de saúde suplemen-
tar, toda e qualquer pretensão. Ao revés, há balizas jurídicas que 
devem ser obedecidas em face do princípio constitucional da lega-
lidade. Há limites impostos pela escassez, seja ela absoluta, seja 
relativa, de recursos. E há escolhas feitas por aqueles que detêm 



legitimidade para decidir em nome da sociedade, mais especifica-
mente o legislador e os agente públicos.

Esses aspectos são basilares na adequada construção de 
uma racionalidade para buscar soluções a problemas tão comple-
xos. Mas devem ser repetidos porque muitas vezes esquecidos, 
especialmente no direito sanitário, quando a sensibilidade do tema 
pode influenciar a tomada de decisão.

Inegavelmente, todos devem se compadecer com os doentes, 
ter-lhes empatia e projetar desejos de pronta recuperação. Esse é 
um dos dons da humanidade, cuja sobrevivência e evolução ao 
longo de milhares de anos sempre estiveram fundadas na convi-
vência em coletividade e no amor ao próximo.

Porém, a prestação da assistência aos indivíduos deve estar 
calcada em parâmetros que permitam o deferimento de igual assis-
tência a todos que estejam em condições semelhantes, bem como 
em recursos para provê-la.

E isso é bastante desafiador, levando o tomador de decisão 
a realizar escolhas trágicas. Como solver essa equação no caso 
de medicamentos de custo milionário destinados a atender a uma 
única pessoa, quando o mesmo valor poderia salvar a vida de mi-
lhares com providências mais simples e baratas?

Essa perspectiva complexa, todavia, é apenas uma parte dos 
problemas que a judicialização da saúde tem enfrentado. Há diver-
sos outros aspectos que precisam ser aprofundados.

Por isso que se propôs a falar de “Direito à saúde para além 
de medicamentos”.

3. Aqui estão tratadas questões tão complexas quanto as aci-
ma suscitadas, a maioria objeto de judicialização, outras represen-
tando as novas fronteiras nas quais o Poder Judiciário poderá ser 
chamado a intervir.

Para ir além da dispensação de medicamentos, é indispen-
sável falar da Política Nacional de Medicamentos, passando pelos 
desafios para sua aprovação pela agência reguladora – a ANVISA 
–, pela incorporação do medicamento na política pública e para 
qual tipo de tratamento, pela fixação de preços para aquisição e 



5 

pela repartição de custeio entre União, estados, Distrito Federal e 
municípios. Mas ainda há medicamentos não padronizados e pres-
crições off-label, que acarretam desafios para o sistema público de 
saúde. O tratamento de doenças psiquiátricas é tema pouco tra-
tado na sociedade, embora afete um número bastante elevado de 
pessoas, que consomem desde remédios para moléstias comuns, 
como ansiedade, até para doenças complexas como equizofrenia, 
para ficar em dois exemplos.

A pedra de toque para aprovação e incorporação de tecnolo-
gias é “saúde baseada em evidências” ou “medicina baseada em 
evidências”, expressões que se adota como sinônimas, embora 
a primeira seja mais ampla que a segunda. Trata-se de técnica 
internacionalmente aceita para avaliação de tecnologias em saú-
de, mediante critérios pré-estabelecidos, cuja aprovação ocorre, 
preferivelmente, após vários ensaios clínicos e análise cuidadosa 
dos dados, mediante metanálise. Nessa perspectiva, tratou-se dos 
novos medicamentos derivados da Cannabis e de seus análogos 
sintéticos, e da existência, ou não, de evidências científicas para 
as finalidades para as quais estão sendo prescritos atualmente.

A disponibilização e a incorporação de novas tecnologias, in-
variavelmente com custos mais elevados que as tecnologias ante-
riores, também foram objeto destes estudos, mantendo-se como 
ideia reitora o melhor e mais seguro tratamento do paciente de 
acordo com evidências científicas de elevado nível. Nesse sentido, 
conhecer sobre os métodos de avaliação de tecnologia em saúde 
(ATS) e os critérios mundialmente aceitos para validar e incorporar 
medicamentos, produtos ou mesmo procedimentos é fundamental.

Se há problemas, soluções devem ser debatidas, para 
que saúde suplementar e pública possam enfrentar e superar 
obstáculos que são transversais a diversas ciências. Diálogos 
interinstitucionais são os meios viáveis para apontar caminhos a 
questões complexas. Não há dúvida de que a saúde é financiada, 
de que os recursos são finitos e de que sua aplicação deve ser 
otimizada. Também não há dúvida quanto ao direito dos indivíduos 
a cuidados da saúde. Mas não bastam soluções de gabinete, 
tampouco exclusivas para um ou poucos. O diálogo para conhecer 
o problema, dimensioná-lo e apresentar propostas que atendam à 
coletividade torna-se essencial para solver questões complexas 
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como filas para atendimentos hospitalares, consultas com especia-
listas ou transplantes.

Isso leva a desafios éticos sobre aquilo que pode ser dado e 
as alternativas para eventuais negativas, incluindo a substituição de 
tecnologias por outras. Por vezes, há que se reconhecer a finitude, 
e diretivas antecipadas de vontade e autodeterminação dos pacien-
tes são objeto de estudo que vai muito além dos medicamentos.

Por fim, aspectos secundários da atenção à saúde, mas não 
menos importantes, também são abordados, como o registro de 
dados pessoais dos pacientes e sua proteção.

4. Em linhas gerais, esta obra reúne temas variados do direito 
à saúde, expostos por profissionais com profundo conhecimento 
prático e teórico, com objetivo de qualificar os debates sobre as-
suntos objeto da judicialização atual ou que estão na iminência de 
serem discutidos no Poder Judiciário.

Se as portas da judicialização da saúde foram abertas na 
busca por medicamentos, no final do século passado, hoje a reali-
dade é mais ampla, sendo fundamentais novos aportes técnicos e 
reflexões profundas.

Aos autores dos artigos, consigno os agradecimentos da Es-
cola da Magistratura do Tribunal Regional Federal da 4ª Região 
pela generosidade em dividir com juízes e servidores seus conhe-
cimentos, possibilitando a compilação de boa parte dos estudos 
em forma de livro.

Boa leitura!

Curitiba, 15 de janeiro de 2023.

João Pedro Gebran Neto
Desembargador Federal do TRF4

Membro do Fórum Nacional da Saúde do CNJ
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